\3

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR
SECRETARIA DE FINANCAS

NOTA EXPLICATIVA

Informamos para os devidos fins em obediéncia ao Art. 8°, § 1°, inciso I,
da Lei n® 12.527/2011 — LAI; assim como em atendimento as orientagdes
contidas na Cartilha do Programa Nacional de Transparéncia Publica-
PNTP, no que diz respeito ao item 5.1 da matriz com os critérios de
avaliacdo, que no exercicio de 2022 e 2025 até a presente data ndo houve
transferéncias recebidas a partir da celebragao de convénios/acordos.

Malhador/SE 24 de outubro de 2025.

Gilson Cardoso dos Santos Filho
Secretério de Financas



